
Estado do Rio de Janeiro 

APROVA r, O 

EM 

CÂMARA MUNICIPAL DE 0 FRIO 
QUERIMENTO N° 035 / 2012. 	 Em 	 ebril Poinfff. 	 

REQUER ENVIO DE EXPEDIENTE À EMPRESA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), AGÊNCIA 
CABO FRIO, SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS 
SOBRE A PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS NO 
BAIRRO TANGARÁ. 

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Empresa de Correios e Telégrafos, Agência Cabo Frio, solicitando esclarecimentos 
sobre a paralisação dos serviços no bairro Tangará. 

Sala das Sess 	1 4 abril de 2012. 

ALFRED oy_, S GUEIRA GONÇ VES 
/ 	Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA: 

Para amenizar os inúmeros problemas de envio e entrega de cartas por 
moradores do bairro Tangará, a Agência dos Correios de Cabo Frio z implantou 
importante e indispensável serviço de Caixas Postais na comunidade, o que gerou 
expectativas e, certamente, estabeleceu um novo momento ante as possibilidades de 
distribuição de correspondências. 

A Empresa de Correios e Telégrafos (ECT), em parceria com a Associação 
Comunitária de Moradores e Amigos do Bairro Tangará ((ACMABTA), instalou na 
comunidade, na sede da Associação, armários específicos para a troca de 
correspondências. Ocorre, Senhor Presidente, que, segundo informações da diretoria 
executiva daquela instituição, o serviço de Caixa Postal não chegou a funcionar, 
mesmo após a disponibilização da Código de Endereçamento Postal único sob o 
número 28921-990. 

Na sede da Associação há um armário instalado com 216 (duzentas e dezesseis) 
Caixas Postais e no cadastro de reserva constam outras 200 (duzentas) inscrições de 
solicitação do serviço a ser prestado pelos Correios, o que ratifica o anseio do cidadão 
por ver em pleno funcionamento os aparatos disponibilizados pela empresa na 
comunidade. 

Diante da necessidade de informações quanto ao restabelecimento das ações dos 
Correios no bairro Tangará e motivados por nosso dever legislativo, que compreende o 
acompanhamento de todas as iniciativas que podem contribuir direta e indiretamente 
para a transformação positiva da vida do cidadão, é que proponho o presente. 


